
Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do art. 264, VI, do Regimento Interno, cumpridas

as formalidades legais e ouvido o Plenário desta Casa Legislativa, que seja feita

INDICAÇÃO à Presidente da Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana do

Recife (EMLURB), a Sra. Marília Dantas, para determinar vistoria na Ponte

Marechal Humberto Castello Branco, situada no bairro da Caxangá.

JUSTIFICATIVA

Com as chuvas ocorridas na última semana semana do mês de maio, diversos

foram os danos causados à população e à estrutura do Município.

Não sendo diferente, o bairro da Caxangá, já conhecido por ser bastante atingido

no período de chuvas, teve grande parte da população que lá reside, deixando os

cidadãos ilhados, comprometendo a estrutura das casas dos habitantes da localidade,

além de diversos equipamentos do bairro.
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Após a baixa do volume de água das últimas chuvas, percebeu-se uma grande

rachadura na Ponte Marechal Humberto Castello Branco, que fica na Avenida Caxangá.

Tal situação foi gravada, chegando ao conhecimento da mandata.

Destarte, faz-se necessária a vistoria da ponte, a fim de garantir a segurança dos

transeuntes, tendo em vista que a mesma é trajeto diário para a população da região e

dos municípios vizinhos.

Diante desse contexto e da urgência do tema, conto com Vossas Excelências para

aprovação deste requerimento.

Recife, 10 de Junho de 2022.

DANI PORTELA

Vereadora da Cidade de Recife
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